
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1253/2024 

CÓD. VERIFICADOR: O87QY5T0 

TIPO: Menor preço por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de link dedicado na velocidade de 

400Mbps, simétrico (upload de 400Mbps e download de 400Mbps). 

 

O Município de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.205.665/0001-01, com sede na Avenida 

Macali, nº 255 – Centro, torna público que: 

 

1) Fica ALTERADO o edital conforme 1° adendo anexado ao processo e a data prevista para abertura 

e julgamento das propostas e início da sessão de disputa para o dia 04 de setembro de 2024 às 

09:00 horas (horário de Brasília). 

 

2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 

 

Marmeleiro, 19 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Art. 1º DESIGNAR Ana Patrícia da Silva, matriculado sob nº 18937/1, para responder interinamente pelo Departamento 
de Departamento de Agricultura e Abastecimento, durante o período de ausência do titular por motivo de férias de 22 de 
agosto de 2024 a 31 de agosto de 2024. 
 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
   
Marmeleiro, 19 de agosto de 2024 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1253/2024 CÓD. VERIFICADOR: O87QY5T0 

 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de link dedicado na velocidade de 400Mbps, simétrico 
(upload de 400Mbps e download de 400Mbps). 
O Município de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.205.665/0001-01, com sede na Avenida Macali, nº 255 
– Centro, torna público que: 
1) Fica ALTERADO o edital conforme 1° adendo anexado ao processo e a data prevista para abertura e julgamento das 
propostas e início da sessão de disputa para o dia 04 de setembro de 2024 às 09:00 horas (horário de Brasília). 
2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 
 
Marmeleiro, 19 de agosto de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 107/2022 (Pregão Eletrônico Nº 072/2022 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: VITAE - CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA 
OBJETO ADITIVADO: O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo quantitativo de 75 (setenta e cinco) horas ao 
item 05 e 150 (cento e cinquenta) horas do item 06, conforme motivação constante no Processo Administrativo relacionado. 
VALOR TOTAL ADITIVADO: de R$ 9.749,25 (nove mil e setecentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos). 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 16 de agosto de 2024. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 16 de agosto de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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Atos Oficiais2A  JORNAL DE BELTRÃO  Terça-feira, 20.8.2024 - Nº 8.022

Prefeitura Municipal de Mariópolis
MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS

EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 6/2024. Sexto Termo Aditivo ao 
Contrato de Fornecimento do Sistema Aprende Brasil nº 47/2021/GP, que 
entre si celebram o Município de Mariópolis e Gráfica e Editora Posigraf 
Ltda, na forma que segue. Pelo presente Termo, de um lado o Municí-
pio de Mariópolis, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Mario 
Eduardo Lopes Paulek, de ora em diante denominado CONTRATANTE 
e de outro lado Gráfica e Editora Posigraf Ltda, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 75.104.422/0008-82, Inscrição Municipal nº 17.02.543.236-6, adiante 
simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o presente Aditivo ao 
Contrato nº 47/2021, decorrente do Processo de Inexigibilidade nº 5/2021, 
bem como pelas Cláusulas e condições seguintes: Cláusula Primeira – Do 
Aditamento: I – Do Aditamento: Do Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93: 
O Aditivo de valor em questão será realizado conforme previsão contida na 
Cláusula Décima Quinta do contrato e com fundamento no art. 65, inciso I, 
alínea b, c/c § 1°, da Lei nº 8.666/93, Cláusula Segunda – Da Justificativa: 
O ato administrativo pretendido pode ser praticado sem maiores entraves, 
porquanto: I – há previsão contratual para tanto, conforme se extrai da 
Cláusula Décima Quinta (Ref.: Da Alteração). II – há disponibilidade orça-
mentária para tal fim, com previsão específica no PPA, LDO e LOA, que re-
gistra o valor das despesas com manutenção dos serviços administrativos 
- material de consumo (33 90 30). III - conforme ofício encaminhado pelo 
Departamento de Educação este atestou que a quantidade disponível para 
retirada não será suficiente para atender a demanda de alunos que deverão 
ser atendidos no 4º bimestre do ano letivo de 2024. IV - a Lei nº 8.666/93, 
em seu art. 65, inciso I, alínea b, c/c § 1º, autoriza a sua celebração; Clau-
sula Terceira - Do Valor: I – O valor do contrato que era de R$ 326.973,00 
(Trezentos e vinte e seis mil novecentos e setenta e três reais), passara 
a ser de R$ 344.446,30 (Trezentos e quarenta e quatro mil quatrocentos 
e quarenta e seis reais e trinta centavos). Aumentando então o valor total 
de R$ 17.473,30 (Dezessete mil quatrocentos e setenta e três reais e trin-
ta centavos). Sendo a porcentagem aproximada de 5,8518 %. Percentual 
total de acréscimo sobre o valor inicial atualizado do contrato 15,3544%. 
Mariópolis, 14 de Agosto de 2024. Município de Mariópolis – Contratante - 
Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3726/2023, CELEBRADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA AGREEN-
GE ENGENHARIA LTDA – ME, CNPJ sob  nº  38.183.453/0001 – 73, 
objeto a construção da Unidade de Saúde da Família – UBS Tipo I no 
Bairro Guarani, no Município de Itapejara D’Oeste - PR, conforme proje-
tos e memoriais descritivos e especificações mínimas exigidas no Edital 
de Tomada de Preços Nº 009/2023, fica prorrogado o prazo de vigência 
de 17 (dezessete) de outubro de 2024 para 17(dezessete) de fevereiro 
de 2025, e o prazo de execução passa de 17 (dezessete) de agosto de 
2024 para 17 (dezessete) de dezembro de 2024. Itapejara D’Oeste, 16 
(dezesseis) de agosto de 2024.

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº. 149/2024
 Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município (nova edição) em seu Art. 64 incisos IX, X, 
XXV e XXVI, resolve:
1 CONVOCAR:
1.1 – Para tomar posse no respectivo Cargo os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Publico Municipal, face ao Edital nº 
001/2021.
1.2  - Os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), devem 
se apresentar no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, a partir da data da publicação deste Edital, para assumir o 
respectivo Cargo, sob pena de convocação dos (as) candidatos (as) 
respectivamente classificados (as).

 
 
 
 

CARGO: Motorista I 
INSC. NOME NF CLASSIF. 
130129 ALTEMIR SCHUASTZ 66,20 23º 
137901 JOAO PAULO BIER GRIGOLO 65,20 24º 
130038 THIAGO TEIXEIRA DE CAMARGO 64,00 25º 

Itapejara D’Oeste, 19 de agosto de 2024. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 90009/2024 

JULGAMENTO 
Após análise e verificação dos documentos de habilitação e propostas oferecidas pelas 

licitantes, a Comissão foi unânime na classificação para o Edital de Concorrência Pública Nº 90009/2024. 
EXTRATO DE CLASSIFICAÇÃO - MELHOR PROPOSTA 

Classificação LOTE VENCEDORA VALOR (R$)
1º 01 FENIX INDÚSTRIA TEXTIL LTDA – EPP R$ 780,00

Por revelar apta e em consonância com o Edital de Concorrência Pública Nº 90009/2024, 
com proposta de preços abertas em 12/08/2024, as 10h000min (dez) horas. 

Itapejara D’Oeste - PR, 16 (dezesseis) de Agosto de 2024. 
Vilmar Schmoller 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
Presidente da Comissão

_______________________ 
Membro da Comissão 

_______________________ 
Membro da Comissão

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL
ERRATA

REF. AO ADITIVO CONTRATUAL Nº 01 DO CONTRATO DE EMPREI-
TADA GLOBAL Nº 189/2023

Nas publicações do dia 19 de agosto de 2024, no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná, edição de nº 3091, e no Jornal de Beltrão, edição 
8.021 do dia 19 de agosto de 2024, tendo em vista equívoco cometido 
quanto ao prazo do contrato, então:
“onde se lê”: 
Tendo início na data de 24 de janeiro de 2024 até 23 de janeiro de 2025.
“Leia-se”: 
Tendo início na data de 24 de agosto de 2024 até 23 de agosto de 2025. 
Bom Sucesso do Sul, 19 de agosto de 2024.

Yonara Beatriz de Araújo Penso
Divisão de Contratos e Convênios

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024
REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2024

UASG: 989979
O Município de Bom Sucesso do Sul/PR. comunica que realizará o 
Pregão Eletrônico nº 43/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
destinado ao registro de preços para eventuais aquisições de combus-
tíveis, do tipo, Gasolina Comum, Diesel S-10; entre os Municípios de 
Irati-Pr e Palmeira-Pr, Km 220 à 280 da BR 277, para abastecimento dos 
veículos da Municipalidade que transitam fora do domicílio, no trecho 
Bom Sucesso do Sul/Curitiba. A sessão do pregão eletrônico será rea-
lizada através do site www.gov.br/compras/pt-br, no dia 02/09/2024, às 
09h00min. O edital encontra-se disponível nos endereços eletrônicos: 
www.gov.br/compras/pt-br e www.bomsucessodosul.pr.gov.br, podendo 
também ser solicitado pelos e-mails pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou 
licitacoes@bssul.pr.gov.br. Informações pelo fone (46) 3234-1135 ou por 
e-mail, pregoeiro_bss@hotmail.com.
Bom Sucesso do Sul, 19 de agosto de 2024.

Prefeitura de Itapejara D’Oeste 

Prefeitura de Bom Sucesso do Sul

Portaria Nº 185/2024   Data: 19/08/2024 
 SÚMULA: “Alteração de Classe em Nível Vertical à Servidora Municipal 
Delair Pereira da Veiga.”
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 
20/08/2024, respectivamente, conforme lei autorizativa nº 40/2017 e 
Decreto Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e para 
conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação, na seguinte 
modalidade e características:
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 13/2024 – 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 140/2024 - TIPO: MENOR PREÇO POR 
ITEM 
OBJETO: Concorrência Pública Eletrônica, do tipo menor preço global, 
para EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE COBERTURA DE 
EDIFICAÇÃO, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração.
SESSÃO DE DISPUTA: Dia 13 de setembro de 2024 às 08:30h
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido 
junto ao Setor de Licitações do Município de Realeza, a partir do dia 20 de 
agosto de 2024, durante o horário de expediente da Prefeitura, através de 
solicitação via e-mail: licitacao2@realeza.pr.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: COMPRASNET
Realeza, 19 de agosto de 2024.

PAULO CEZAR CASARIL - Prefeito

Prefeitura Municipal de Realeza

Município de Itapejara D’Oeste
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
pesquisar 
DECRETO Nº 139/2024
DATA: 19.08.2024
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2024 – REGISTRO DE PREÇO Nº 26/2024

Processo Licitatório Nº 75/2024 – HOMOLOGADO EM: 16/08/2024. 

DETENTORA: P S DE CARLOS LTDA – ME – CNPJ: 54.409.053/0001-90. 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de móveis planejados conforme projetos 
anexos, conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do 
edital do edital de Pregão Eletrônico nº 35/2024, conforme itens abaixo descrito: 

Item Descrição do Item Unid. Qtde.  Valor 
Unit. (R$) 

Valor Total do 
Item (R$) 

1

Serviços, compreendendo os materiais e mão de obra, para desenhos 
e/ou reprodução de imagens, brasão do município, fotos antigas e outras 
que o município solicitar, as pinturas Artísticas / Decorativas deverão ser 
com tinta acrílica, diversas cores, em painéis de alvenaria ou madeira, 
fornecimento e aplicação de resina acrílica sobre as pinturas, executadas 
em locais públicos, os materiais aplicados devem ser de primeira 
qualidade. 

M² 1.000 R$ 198,00 R$ 
198.000,00 

VALOR TOTAL E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 198.000,00 (Cento e 
Noventa e Oito Mil Reais). Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária nº 09.00 – Departamento de Educação, Cultura e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 
12361000102.029 Atividades operacionais de ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa jurídica. Despesa:1330.

VIGÊNCIA: A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 1 (um) ano contado do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou até o término das 
quantidades registradas. Será admitida a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço por mais 12 
(doze) meses, desde que comprovado que os preços registrados permanecem vantajosos e que possua quantitativo para 
o mesmo período. Caso as partes não se interessem pela prorrogação da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar sua vontade, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias antes do término de sua vigência.

Bom Sucesso do Sul, 19 de Agosto de 2024. 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL - IMÓVEIS EM PATO BRANCO/PR - 1º LEI-
LÃO: Quinta-Feira, 22 de Agosto de 2024, às 13:30h (por lance não in-
ferior à avaliação). 2º LEILÃO: Quarta-Feira, 04 de Setembro de 2024, 
às 13:30h pelo valor mínimo constante no site. LOCAL: Auditório do Lei-
loeiro, sito na Rua Osvaldo Aranha, 659, Centro, Pato Branco/PR, e si-
multaneamente ON-LINE no site do leiloeiro (www.simonleiloes.com.br). 
Condições de pagamento: À vista e/ou parcelado / financiado através da 
Cresol União, conforme edital. – Salas comerciais no Ed. Comercial Dois 
Irmãos, R. Tapir/R. Tapajós, nº 389, centro, Pato Branco/PR; e, Terreno 
urbano na Av. da Inovação, Pato Branco/PR, próx. ao PBSHOPPING.

 1

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 104/2024 - GP. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024. MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E A PROPONENTE: BRUNO MALICHESKI – 
TRANSPORTES - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 17.378.741/0001-03, Inscrição Estadual nº isento. DO OBJETO: a contratação de 
empresa para realização de serviços de transporte escolar: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA
1 LINHA TRANSPORTE ESCOLAR PARA ESTUDANTES DA ÁREA RURAL DA 

COMUNIDADE NOSSA SENHORA DAS CANDEIAS MATUTINO
17720 KM 2,89 51.210,80 BRUNO 

TRANSPORTES
2 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ESTUDANTES DA ÁREA RURAL DA 

COMUNIDADE NOSSA SENHORA DAS CANDEIAS VESPERTINO
24600 KM 2,69 66.174,00 BRUNO 

TRANSPORTES
 VALOR TOTAL R$ 117.384,80 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis da liquidação, nos termos do inciso I do art. 40 da Lei Federal nº 
14.133/2021, caput do art. 331, 333, 368 e 371 da Lei Federal nº 10.406/2002. DO REAJUSTE: O preço proposto poderá ser reajustado, através de repactuação 
nos termos da Lei Federal 14.133/2021. DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, iniciando na assinatura deste 
instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período 
nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Despesa 1611. FORO: Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná. 
Mariópolis, 15 de Agosto de 2024. Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek. 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 105/2024 - GP. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024. MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E A PROPONENTE: OTONIEL FOLHA 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 31.825.594/0001-01, inscrição estadual sob o nº 9079566877. DO OBJETO: a 
contratação de empresa para realização de serviços de transporte escolar: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA
3 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ESTUDANTES DA ÁREA RURAL DA 

COMUNIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO MATUTINO
10960 KM 5,00 54.800,00 OTONIEL 

FOLHA
4 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ESTUDANTES DA ÁREA RURAL DA 

COMUNIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO VESPERTINO
13560 KM 4,90 66.444,00 OTONIEL 

FOLHA
 VALOR TOTAL  R$ 121.244,00

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis da liquidação, nos termos do inciso I do art. 40 da Lei Federal nº 
14.133/2021, caput do art. 331, 333, 368 e 371 da Lei Federal nº 10.406/2002. DO REAJUSTE: O preço proposto poderá ser reajustado, através de repactuação 
nos termos da Lei Federal 14.133/2021. DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, iniciando na assinatura deste 
instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período 
nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Despesa 1611. FORO: Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná. 
Mariópolis, 15 de Agosto de 2024. Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek. 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 106/2024 - GP. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024. MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E A PROPONENTE: PONTALIMA 
TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.784.944/0001-38, inscrição estadual nº 9102099220. DO OBJETO: a contratação de empresa para realização de 
serviços de transporte escolar: 
ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA

5 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ESTUDANTES DA ÁREA RURAL DA 
COMUNIDADE BAÚ / PALMITAL 

18220 KM 7,00 127.540,00 PONTALIMA 
TRANSPORTES

 VALOR TOTAL R$ 127.540,00 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis da liquidação, nos termos do inciso I do art. 40 da Lei Federal nº 
14.133/2021, caput do art. 331, 333, 368 e 371 da Lei Federal nº 10.406/2002. DO REAJUSTE: O preço proposto poderá ser reajustado, através de repactuação 
nos termos da Lei Federal 14.133/2021. DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, iniciando na assinatura deste 
instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período 
nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Despesa 1611. FORO: Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná. 
Mariópolis, 15 de Agosto de 2024. Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 – PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1253/2024
CÓD. VERIFICADOR: O87QY5T0

TIPO: Menor preço por item.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
link dedicado na velocidade de 400Mbps, simétrico (upload de 400Mbps 
e download de 400Mbps).
O Município de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
76.205.665/0001-01, com sede na Avenida Macali, nº 255 – Centro, torna 
público que:
1) Fica ALTERADO o edital conforme 1° adendo anexado ao pro-
cesso e a data prevista para abertura e julgamento das propostas e início 
da sessão de disputa para o dia 04 de setembro de 2024 às 09:00 horas 
(horário de Brasília).
2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital.
Marmeleiro, 19 de agosto de 2024.

Paulo Jair Pilati - Prefeito

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

AVISO DE DATA DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13/2024 
TIPO MENOR PREÇO – POR ITEM (art. 33 da Lei Federal n.°14.133) 
OBJETO: Registro de preços de empresas especializadas visando a fu-
tura e eventual contratação de fornecimento parcelado de equipamentos  
médico-hospitalares, destinados a atender às necessidades do Consór-
cio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste (CONSUD). ABERTURA DA 
SESSÃO PUBLICA: Às 08h30min do dia 09 de setembro de 2024. 
UASG: 458403 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SU-
DOESTE 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Os interessados em participar da presente licitação, poderão obter o 
edital completo e seus anexos, no site oficial CONSUD - Consórcio In-
termunicipal  de Saúde do Sudoeste, ou ainda, solicitar via e-mail: pro-
cessoslicita@consud.org e pelo Fone (46) 3520-0903, em conformidade 
com o contido o art.  175, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 
Francisco Beltrão/PR, 19 de agosto de 2024. 

Indianara Mafra de Lima 
Pregoeira do CONSUD

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
DO SUDOESTE - CONSUD
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CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2024

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 34

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 1253/2024

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa especializada para fornecimento de link dedicado na 
velocidade de 400Mbps, simétrico (upload de 400Mbps e download de 400Mbps), 
atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento.

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0301041220003200633904097000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

51.840,00

Data de Lançamento do Edital 14/08/2024

Data da Abertura das Propostas 29/08/2024 Data Registro 15/08/2024

NOVA Data da Abertura das Propostas 04/09/2024 Data Registro 19/08/2024

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Não

Não

Não

Não

181

https://www.tce.pr.gov.br/
https://www.tce.pr.gov.br/
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/login/logoff
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucProcessoCompra1$lbtVoltar", "", false, "", "ConsultarProcessoCompra.aspx", false, true))

		2024-08-19T15:19:57-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1




